
MOÇÃO N° 5^ P^5~

Assunto: Moção de parabenizaçáo para programa m r em casa.

Bertioga, 21 de outubro de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Nivaldo de Jesus (Porvinha) no uso de suas atribuições regimentais,
vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a
seguinte Moção de Parabenização.

Reconhecendo a importância do Programa “Melhor em Casa”, do Ministério
da Saúde, que oferece atenção domiciliar a pacientes acamados, com

doenças crônicas ou em cuidados paliativos, garantindo atendimento
humanizado e de qualidade.

Tendo em vista o trabalho dedicado das equipes multiprofissionais
envolvidas, compostas por médicos, enfermeiros, fisioterapeutas,
nutricionistas, psicólogos, técnicos e auxiliar enfermagem e demais

profissionais, que realizam visitas domiciliares, administração de
medicamentos, curativos, acompanhamento clínico e orientação às famílias.

Diante dos impactos positivos do programa na qualidade de vida dos
pacientes, na redução de internações hospitalares e no fortalecimento do
cuidado familiar e comunitário.

Observados os preceitos regimentais, esta é a moção de parabenização que
vai devidamente subscrita, solicitando que cópia da mesmo seja
encaminhada ao homenageado e ao Sr. Prefeito do Município.

Antonio Canos jjEè Secretário
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